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Estado de Mato Grosso

Prefeitura Municipal de Rosário Oeste


LEI Nº 858


DE 16 DE MARÇO DE 2001

“Dispõe sobre contratação de Servidores públicos Municipais por tempo determinado para atender necessidade temporária de excepcional interesse público   e dá outras providências .”

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, Prefeito Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste, aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º. Para atender a necessidade temporária de excepcional interesse Público Municipal, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar contratação de pessoal, nas condições e prazos previstos nesta Lei.

Art. 2º. As contratações serão feitas por tempo determinado, podendo ser prorrogado por igual prazo desta Lei, observando os casos abaixo previstos:

Servidor 

	· Agente Administrativo 
	16

	· Auxiliar de Enfermagem 
	06

	· Auxiliar de Odontologia 
	01

	· Auxiliar de Serviços Gerais 
	61

	· Vigilante 
	29

	· Médico 
	06

	· Odontólogos 
	03

	· Agente – Dengue 
	08

	· Vigilantes Sanitários 
	03

	· Agente Comunitário 
	01

	· Atendente 
	04

	· Fisioterapeuta 
	02

	· Psicóloga 
	01

	· Auxiliar de Fisioterapia 
	01

	· Agente de Saneamento 
	03

	· Professor de Magistério 
	87

	· Professor com nível superior 
	15

	· Auxiliar  Administrativo 
	10


Parágrafo 1º. Os profissionais da educação terão os contratos com prazo até 31/12/2001.

Parágrafo 2º. Para os demais servidores, os contratos terão validade até 30/06/2001.

Art. 3º. A remuneração de o pessoal contratado nos termos desta Lei fixada, em importância não superior ao valor da remuneração fixada para os servidores efetivos das mesmas categorias, nos planos de retribuição ou nos quadros de cargos e salários do órgão ou entidade contratante.

Parágrafo Único. Para os efeitos deste artigo não se consideram as vantagens de natureza individual dos servidores ocupantes de cargos tomados como paradigma.

Art. 4º. O Contrato firmado de acordo com esta Lei extinguir-se-á sem direito a indenização:

I – Pelo término do prazo contratual;

II – Por iniciativa do contratado;

III – Pelo prazo estipulado nos Parágrafos do Artigo 2º desta Lei.

Parágrafo Único – A extinção do contratante deverá ser comunicado com a antecedência mínima de trinta dias.

Art. 5º. O tempo de serviço prestado em virtude de contratação nos termos desta Lei será contado para os efeitos de aposentadoria, com o devido recolhimento previdenciário.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 7º. Revogada as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT,  16 de março de 2001.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal
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